
 
 

 

PORTARIA N.º 1105, de 03 de julho de 2018. 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

980785 
Maria Madalena Souza dos 

Anjos Neta 
72.367223-9 DCSA/VC 

01/07/2017 a 

30/06/2019 

979440 Marilza Ferreira do Nascimento 72.367459-0 DCSA/VC 
12/07/2018 a 

27/03/2020 

987045 Mário Augusto Carvalho Viana 72.412066-7 DCSA/VC 
11/07/2018 a 

10/07/2019 

981758 William de Araújo Figueira 73.475949-2 DCSA/VC 
10/04/2018 a 

10/04/2020 

981943 Mauro Pereira de Figueiredo 72.000461-5 DFZ/VC 
21/05/2018 a 

30/06/2019 

980385  Mayana Silva Bessa Leite 72.638846-5 DCEN/ITA 
04/04/2018 a 

16/03/2019 

973821 Paulo Bonomo 72.347152-8 DCEN/ITA 
01/02/2018 a 

01/02/2020 

981940 Roger Luiz da Silva Almeida 72.391545-9 DCEN/ITA 
25/07/2018 a 

07/03/2019 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


